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1. IDENTIFICAÇÃO 

Município: Riachuelo/SE 

 

População: 9.355 habitantes 

 

Localização: localizado a 29 km da capital do Estado de Sergipe 

Aracaju (coordenadas geográficas: latitude 10° 43’ 50’’; 

longitude 37° 11’ 15’’), na mesorregião do Leste Sergipano e tem 

como municípios limítrofes Itabaiana, Malhador, Santa Rosa de 

Lima, Divina Pastora, Laranjeiras e Maruim. 

 

Instituição: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Endereço: AV. Julio Vieira de Andrade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2. INTRODUÇÃO 

Em dezembro de 2019 a OMS – Organização Mundial de Saúde foi 

alertada sobre o surgimento de um novo sequenciamento do genoma do 

Coronavírus na China, que foi denominado temporariamente de "2019nCoV”. 

  A Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV), que 

inicialmente começou na China rapidamente foi atingindo outros países na Ásia 

e em outros continentes, deixando de ser considerada uma epidemia e 

atualmente ganhando o status de pandemia. Atualmente, não existe vacina 

para prevenir a infecção por2019-nCoV nem medicamentos específicos.  

Apesar do curto tempo de surgimento deste vírus e de algumas 

incertezas, já se sabe que a melhor maneira de prevenir o contágio é evitar ser 

exposto ao vírus, principalmente evitando contato social na medida do possível. 

No momento, já há comprovação que o 2019-nCoV esteja circulando no Brasil 

inclusive com infecção comunitária em alguns Estados e constatado os 

primeiros casos de morte no país. Neste contexto recomenda-se ações 

urgentes preventivas diárias para ajudar a prevenir a propagação deste vírus 

respiratório.  

Com esse entendimento e atendendo as recomendações da Secretaria 

de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde – SVS/MS, a Secretaria de Estado 

da Saúde de Sergipe (SES/SE) a Secretaria Municipal de Saúde buscou 

implementar medidas para inibir a disseminação do vírus ao menos buscar que 

este o faça em uma velocidade menor infectando o menor número de pessoal 

possível.  

 

 

 

 

 

 



3. JUSTIFICATIVA 

Considerando a situação epidemiológica no Brasil e no Estado de 

Sergipe, em relação a infecção humana pelo novo coronavírus 2019-nCoV e a 

preocupação com a transmissão no município de Riachuelo-SE, a Secretaria 

Municipal da Saúde se propôs a elaborar um Plano de Contingência para 

enfrentamento da infecção humana pelo novo coronavírus 2019-nCoV a nível 

municipal visando fortalecimento da capacidade de resposta e da organização 

dos serviços de saúde frente a esta pandemia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4. OBJETIVOS 

 

Geral: 

 

Reduzir a velocidade de disseminação do novo Coronavírus-nCoV 2019 

sobre a população de Riachuelo; 

 

Específicos: 

 

o Reduzir a transmissão da morbidade em situação de epidemia e 

da morbidade desta infecção sobre a população; 

o Testagem da população para COVID19; 

o Divulgação de informações de saúde pertinentes a esta infecção; 

o Desenvolver e/ou fortalecer os mecanismos jurídicos e político-

gerenciais necessários para apoiar o processo de tomada de 

decisão nas situações de emergência em saúde pública; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

5. CARACTERIZAÇÃO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL 

2020 

 

Caracteriza primeiramente ao cuidado com a população e também com a saúde 

dos profissionais que atuam diretamente no atendimento à população com o 

intuito de evitar ao máximo a transmissão do vírus n-CoV 2019.  

 

Ações relacionadas a cuidados com a população e sensibilização da 

mesma diante desta pandemia 

 

 Informações à população através de carro de som, site da prefeitura e 

redes sociais sobre a necessidade de: 

 

Utilização de máscara sempre que necessitar sair de casa 

 

Evitar locais com aglomeração de pessoas 

 

Evitar contato com pessoas com febre, coriza e tosse 

 

Higienização constante das mãos com água e sabão e álcool 70% 

 

Evitar beijos, abraços, toques, cumprimentos ou aperto de mãos 

 

Evitar viagens desnecessárias 

 

Procurar as Unidades Básicas de Saúde apenas em casos de 

extrema necessidade 

Em caso de sintomas de gripe como tosse, febre e coriza procurar a 

Unidade de Saúde mais próxima para avaliação médica 

 

 

 



 

Ações frente a pandemia do Coronvírus: 

 Os atendimentos nas Unidades de Saúde estão sendo por horário 

agendado com intervalo de 30 minutos para consulta médica devendo 

permanecer na Unidade apenas os pacientes daquele horário; 

 Receitas para hipertensão e diabetes estão sendo renovadas 

automaticamente mediante apresentação da receita anterior para paciente sem 

queixas; 

 Atendimento odontológico de forma reduzida; 

 Atendimento de enfermagem, psicologia, fisioterapia e nutricionista com 

horário pré-agendado; 

 A visita dos agentes comunitários de saúde está seguindo as normas de 

distanciamento social e dentre as ações pertinentes a categoria incluído a 

prevenção do Coronavírus e conscientização da população sobre esta 

infecção; 

 Disponibilização de EPIs (Equipamento de Proteção Individual) para 

todos os profissionais de saúde. 

 Testagem da população para covid19 (RT PCR e Teste Rápido), 

realizada exclusivamente pelos profissionais enfermeiros, para pacientes 

sintomáticos. 

 Ações de sensibilização da população na feira municipal, através da 

equipe de vigilância sanitária, incentivando e fiscalizando o uso de máscara, 

higienização das mãos e das bancas, aferição de temperatura e entrega de 

material informativo; 

 Fiscalização do comércio local para cumprimento do decreto municipal; 

 Ações de lavagem de rua e estabelecimentos públicos; 

 Pareceria com a UFS – Universidade Federal de Sergipe para testagem 

em massa para a população não sintomática; 

 Implantação de barreiras sanitárias em pontos estratégicos conforme 

necessidade. 

 

 

 



6. METAS 

 

 Divulgação informações em saúde; 

 Redução à transmissão da morbidade do novo 

Coronavírus-nCoV 2019;  

 Sensibilização a população para o autocuidado; 

 Diminuição o risco de contaminação por parte dos 

profissionais de saúde; 

 Testagem da população; 
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